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do Brasil por uma extensão superior a 
16 mil quilômetros, vós vos empenhas
tes na gigantesca tarefa de determinar 
as raias que separam as várias unidades 
da Federação e dos seus Municípios 
estratificando o máximo de conheci
mentos geográficos, geopolíticos e geo
econômicos de cada uma dessas células 
do conjunto nacional. 

E os resultados de vossa· surpreen
dente e árdua tarefa foram, em seus 
cinco anos, apenas, de desenvolvimento, 
se tomando cada dia mais potente e 
admirável até alcançar o total que já 
podeis, hoje, oferecer ao Brasil todo. 

Perdoai-me se, mais do que devia, 
alonguei minhas palavras, mas difícil 
me seria não me prevalecesse de tão 
feliz ensêjo para testemunhar-vos mi
nha admiração, para significar-vos o 
empenho com que, timidamente, hei de 

procurar corresponder às vossas auspi
ciosas palavras. 

Em nome do Ministério das Rela- . 
ções Exteriores, na companhia honrosa 
do Coronel RENATO BARBOSA RODRIGUES 
PEREIRA, tenho a agradecer-vos a ma
neira como acolheis o representante do 
Itamaratí e, como estudioso da geo
grafia, manifesto-vos o orgulho e odes
vanecimento de que me acho possuído 
por poder participar de vossas recon
fortantes cogitações, de vossos beneme
rentes trabalhos". 

Acolhidas com uma salva de palmas 
as últimas palavras dêsse discurso, pe
diu, após, a palavra, o engenheiro 
CRISTÓVÃO LEITE DE CASTRO para propor 
que fôsse consignado em ata um voto 
de regozijo pela ótima aquisinão feita 
pelo Conselho Nacional de Geografia, 

· com o ingresso do · Ministro FoNSECA 
HERMES. 

REPRESENTAÇÃO DO MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA 
NO I. B.G. E. 

· 0 Ministro SALGADO FILHO, titular 
da pasta da Aeronáutica, designou, por 
ato baixado em 26 de Junho findo, o 
Tenente-Coronel Aviador PLÍNIO RAu-

LINO DE OLIVEIRA para representar o 
Ministério da Aeronáutica nos Conse
lhos Nacionais de Estatística e de Geo
grafia. 

LIMITES ENTRE O BRASIL E A ARGENTINA 

Realizou-se, no dia 9 de Julho dêste 
ano, no salão Joaquim Nabuco do Pa
lácio do Itamaratí, a troca das ratifi
cações da Convenção Complementar de 
Limites entre o Brasil e a Argentina, 
firmada em Buenos Aires, a 27 de De
zembro de 1927, que substituiu a de 4 
de Outubro de 1910. li:sse ato, que já 
foi aprovado pelo Congresso Argentino 
em 7 de Setembro do ano findo, veio 

·determinar a regularização da linha di-
visória entre os dois países. · 

No dia 16 de Julho foi, pelo Senhor 
Presidente da República, baixado o de
creto-lei n.o 7.541 promulgando a referi
da Convenção. 

li:sse documento está assim redi
gido: 

DECRETO N.o 7.541- DE 16 DE 
JULHO DE 1941 

Promulga a Convenção complementar 
de limites, entre o Brasil e a Argenti
na, firmada em Buenos Aires, a 27 de 
Dezembro de 1927. 

"O Presidente da República, tendo 
ratificado, a 5 de Novembro de 1940, a 
Convençjio complementar de limites en-

tre o Brasil e a República Argentina, 
firmada em Buenos Aires, a 27 de De
zembro de 1927; e 

Havendo sido trocados os respecti
vos instrumentos de ratificação na ci
dade do Rio de Janeiro, a 9 de Julho de 
1941; 

Decreta que a referida Convenção, 
apensa por cópia ao presente decreto, 
seja executada e cumprida tão inteira
me;nte como nela se contém. 

Rio de Janeiro, 16 de Julho de 1941, 
120.0 da Independência e 53.0 da Re
pública. 

GETÚLIO VARGAS 
Osvaldo Aranha. 

GETúLIO DORNE:tES VARGAS 

Presidente da República dos Estados 
Unidos do Bras~l 

Faço saber, aos que a presente Car
ta de ratificação virem, que, . entre a 
República dos Estados Unidos do Brasil 
e a República Argentina, foi concluída 
e assinada pelos respectivos Plenipo
tenciários, em Buenos Aires, a 27 de 
Dezembro de 1927, a Convenção Com
plementar de Limites, do teor seguinte: 
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